
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

MOTIVO: Prorrogação do Prazo de Vigência 

 

CONTRATO nº. 037/2018 – PROCESSO LICITATÓRIO nº. 018/2018, Pregão Presencial Nº 

016/2018 

 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, sob CNPJ sob nº 34.670.976/0001-93.  

 

CONTRATADA: JKS SERVICOS DE CONTABILIDADE E LOCACAO DE SISTEMAS 

EIRELI, inscrita no CNPJ. (ME) sob o nº. 11.915.465/0001-99. 

 

O Contrato nº 037/2018 que tem como objeto a empresa especializada para fornecimento de 

licença de uso e locação de software de gestão pública municipal, com atualização mensal, que 

garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão de dados pré-

existentes, migração, implant. 

 

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade findo no ano vigente, necessitando 

assim ser prorrogado a partir de 1/1/2023 até 3/31/2023, para que seja mantida a continuação dos 

bons trabalhos prestados pela contratada. 

 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços, não 

requerendo correção do valor. 

 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação 

da vigência do supracitado contrato: 

 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações que 

poderiam nos gerar custos; 

 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças estruturais; 

 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo 

em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos 

contratos de natureza continuada, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 

retrocitado. 

 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 

aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do 

prazo contratual conforme proposto. 

 

É nossa justificativa. 

   

Cumaru do Norte – PA, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

CELIO MARCOS CORDEIRO 
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